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Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
à deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, que institui serviço público de 
loteria no Município de São Paulo. 

Historicamente, a arrecadação das receitas advindas da exploração de produtos 
lotéricos se restringia à União em virtude da insegurança jurídica a respeito da viabilidade da 
criação de loterias locais por parte dos entes subnacionais. 

Mais recentemente, contudo, o Supremo Tribunal Federal - no julgamento conjunto das 
ADPFs 492, 493 e ADI 4986 - manifestou-se pela viabilidade da exploração de loterias por parte 
dos entes subnacionais, inclusive municípios. Em linhas gerais, a referida Corte reconheceu que 
a União detém competência legislativa para editar normas gerais sobre o setor lotérico, o que 
não retira, no entanto, a competência material dos estados e municípios para explorar o referido 
serviço, desde que respeitada a moldura normativa estabelecida pela União. 

Nesse contexto, verifica-se que diversos municípios já tomaram a iniciativa de instituir 
loterias locais a fim de viabilizar o financiamento auxiliar de políticas públicas com os recursos 
arrecadados com a exploração direta ou indireta de produtos lotéricos. 

Também cumpre ressaltar que o serviço lotérico municipal é considerado serviço público 
em sentido formal, de modo que a sua prestação pode se dar de forma direta ou indireta nos 
termos do art. 175 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, através de 
concessão e permissão, ou mesmo em regime de autorização. Assim, ainda que os serviços 
lotéricos instituídos sejam prestados de forma delegada, os operadores lotéricos municipais 
estarão sujeitos ao controle e fiscalização do Poder Público municipal. 

Ante o exposto, nota-se que a criação de serviço lotérico municipal tem o potencial de, a 
um só tempo, viabilizar o financiamento auxiliar de políticas públicas mediante a arrecadação de 
recursos lotéricos, bem como permitir a fiscalização e controle das atividades de operadores 
lotéricos municipais em prol da segurança e proteção dos cidadãos paulistanos. 

Evidenciado, pois, o relevante interesse público de que se reveste a iniciativa e 
amparado nas razões que a justificam, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa 
Egrégia Câmara. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração. 

RICARDO NUNES 

Prefeito 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

MILTON LEITE 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

 



Câmara Municipal de São Paulo Justificativa - PL 0456/2024 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2024, p. 353 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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